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O secretário de Saúde de Ferraz de Vasconcelos, 
Clécio Francisco Gonçalves, confirmou hoje (16) uma 
boa notícia para a cidade: 30 novos médicos para 
reforçar o atendimento nas 13 Unidades Básicas de 
Saúde (UBs) que devem chegar no começo do mês 
que vem ao município. Os novos médicos integram o 
programa Mais Médicos do governo federal e serão 
um importante reforço para atender a população na 
rede municipal de Saúde.

A partir da chegada dos novos profissionais, mais um 
público será beneficiado com o agendamento on-
line: os ferrazenses com mais de 50 anos poderão 
acessar o sistema sem a necessidade de marcar 
consultas nos postos de saúde.

“Estamos melhorando a Saúde, aos poucos e a 
população já vai sentir a melhora ao marcar as 

consultas médicas”, afirmou ele. Hoje, o agendamento 
on-line já beneficia alguns públicos como as Pessoas 
Com Deficiência (PCD); idosos acima dos 60 anos de 
idade; gestantes, crianças com menos de um ano 
de idade e mulheres que vão marcar o exame de 
Papanicolau com mais de 18 anos.
A implantação das melhorias no Agendamento On-
line tem sido gradativa. Balanço divulgado pela 
Secretaria de Saúde mostra que mais de 5.520 
agendamentos já foram realizados desde a sua 
implantação e o município tem hoje 5.324 pacientes 
cadastrados.

Todo o sistema de reorganização para o agendamento 
de consultas está sendo realizado na cidade. 
Anteriormente, os agendamentos eram realizados 
uma vez por mês e hoje ocorrem uma vez por semana 
numa escala por especialidade e dias da semana.

AGENDAMENTO ON-LINE É AMPLIADO PARA 
PACIENTES A PARTIR DOS 50 ANOS DE IDADE 

EM FERRAZ DE VASCONCELOS

Texto: Cristina Gomes - MTB: 26.802/SP/Secom Ferraz. Foto: Laura Ramos – Secom Ferraz.
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SECRETARIA DE FAZENDA

  

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
 

Transparência Fiscal 
Recolhimento dos Encargos Sociais 

Período de Janeiro à Outubro do exercício de 2023 
 

 
Pedro Paulo Teixeira Junior, Secretário Municipal de 
Fazenda, no uso de suas atribuições vem através do 
presente, ilustrar os devidos recolhimentos 
previdenciários e contribuições sociais dos servidores 
públicos municipais do 5º Bimestre, nos moldes do 
Art. 48-A da Lei Complementar n.º 101/2000. 
 
 

   A Administração Pública Municipal de Ferraz de Vasconcelos, por 

força dos preceitos do inciso II do Art. 48-A da Lei Complementar n.º 101/2000 – “Lei de 

Responsabilidade Fiscal”, passa a demonstrar através dos quadros abaixo a composição 

de recolhimento previdenciários e contribuições sociais dos servidores públicos 

municipais atinente ao fechamento contábil do período de Janeiro á Outubro do 

exercício de 2023, sendo assim, consubstanciando que esta Administração Pública 

Municipal, cumpriu na integralidade com sua missão institucional no recolhimento de 

todas as obrigações no pagamento do (INSS, FGTS e PASEP) dos seus colaboradores 

durante o exercício. 
 

Competência Patronal Segurado Data de 
Pagamento Situação

Janeiro 1.591.623,05     633.433,30      16/02/2023 Adimplente
Fevereiro 2.560.687,96     1.054.702,46   20/03/2023 Adimplente

Março 2.858.844,13     1.187.603,85   19/04/2023 Adimplente
Abril 2.952.782,28     1.217.002,34   10/05/2023 Adimplente
Maio 2.990.558,03     1.230.714,34   19/06/2023 Adimplente

Junho 3.277.689,55     1.291.652,96   19/07/2023 Adimplente
Julho 2.936.313,60     1.217.561,13   18/082023 Adimplente

Agosto 3.012.044,25     1.228.921,11   05/09/2023 Adimplente
Setembro 2.980.104,47     1.232.417,95   18/10/2023 Adimplente
Outubro 3.009.292,38     1.236.992,54   14/11/2023 Adimplente

TOTAL GERAL 28.169.939,70   11.531.001,98 

I.N.S.S
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
 

Competência Contribuição Data de 
Pagamento Situação

Janeiro 46.163,54        06/02/2023 Adimplente
Fevereiro 51.529,66        07/03/2023 Adimplente

Março 63.440,14        05/04/2023 Adimplente
Abril 73.258,67        04/05/2023 Adimplente
Maio 79.382,78        05/06/2023 Adimplente

Junho 85.542,14        06/07/2023 Adimplente
Julho 76.772,37        07/08/2023 Adimplente

Agosto 75.614,47        05/09/2023 Adimplente
Setembro 75.614,47        05/09/2023 Adimplente
Outubro 68.800,79        05/10/2023 Adimplente

TOTAL GERAL 696.119,03      

F.G.T.S

 
 

Competência Contribuição Data de 
Pagamento Situação

Janeiro 246.600,56         24/02/2023 Adimplente
Fevereiro 268.116,49         24/03/2023 Adimplente

Março 377.437,56         25/04/2023 Adimplente
Abril 326.481,24         22/05/2023 Adimplente
Maio 453.414,67         23/06/2023 Adimplente

Junho 344.600,08         25/07/2023 Adimplente
Julho 382.064,94         25/08/2023 Adimplente

Agosto 392.376,52         18/09/2023 Adimplente
Setembro 398.648,61         25/10/2023 Adimplente
Outubro 410.868,33         25/11/2023 À Vencer

TOTAL GERAL 3.600.609,00      

PASEP
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
 
   No mais, prezando pelos princípios da transparência fiscal e 

contábil desta Administração Pública Municipal, ficam os efeitos desta publicação para 

fins de acompanhamento e fiscalização das contas ordinárias de 2023 pelo Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmando que todas as informações 

constantes no seu teor são factuais e fidedignas perante os livros contábeis desta 

municipalidade. 

     

Ferraz de Vasconcelos, 16 de Novembro de 2023; 

 
 
 
 

Pedro Paulo Teixeira Junior 
Secretário Municipal de Fazenda 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado São Paulo 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 
 

COMSEA FV gestão 2021-2023 End: Rua Pedro Foschini, 200 / Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
e-mail: comseaferraz@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br   tel  (11_ 46747870 
 

NOTA n° 001/2023/COMSEA 
 

RATIFICAÇÃO  PRORROGAÇÃO DAS INCRIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO 
COMSEA BIÊNIO 2023/2025 

  
 
 
A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DO SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 
FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas atribuições que lhe é conferida pela PORTARIA nº42.584 de 6 
de Outubro de 2023, em conformidade com a Lei Municipal nº 2544/2004: 
 
Resolve: 
 
I-Prorrogar o prazo de inscrição da Sociedade Civil, como segue na alteração do cronograma abaixo; 
 
II-Alterar o artigo 2º, do Edital nº 001/2023/COMSEA publicada no BOM 820, como segue: 
 
Do Cronograma: 

 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL 19/10/2023 

INSCRIÇÃO 20/10/2023 até 14/11/2023 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 16/11/2023 a 17/11/2023 

PUBLICAÇAO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 16/11/2023 

PERÓDO PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 17/11/2023 À 24/11/2023 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS  27/11/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 28/11/2023 

PERÍODO DOS RECURSOS 29/11/2023 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES 30/11/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE HABILITADOS 05/12/2023 

ASSEMBLÉIA PARA ELEIÇÃO – 9h às 12h 05/12/2023 

PUBLICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS 07/12/2023 

CERIMÔNIA DE POSSE 15/12/2023 

 
 
III- As entidades da sociedade civil poderão habilitar-se apenas para votar ou votar e serem votadas em 
Assembleia de Eleição, mediante requerimento próprio, conforme modelo (Anexo 1) endereçado à Comissão 
Eleitoral do CMI, assinada pelo Representante Legal da Entidade, acompanhado dos seguintes documentos:  
 
I - Estatuto registrado em cartório atualizado;  
II - Ata de Posse da atual diretoria com indicação do representante legal atualizado;  
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 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado São Paulo 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 
 

COMSEA FV gestão 2021-2023 End: Rua Pedro Foschini, 200 / Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
e-mail: comseaferraz@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br   tel  (11_ 46747870 
 

III – Comprovante de endereço recente;  
IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (com mais de um ano de atividade no município);  
V – Requerimento à Comissão Eleitoral CONSEA  (Anexo 1), devidamente preenchido indicando os membros 
titulares e suplentes que participarão, se eleita, na composição do novo mandato juntamente com cópia do 
RG, CPF de cada membro indicado; 
VI – Agricultores: RG, CPF, Comprovante de Endereço, Declaração da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Agricultura ou cópia a DAP Ativa 
 
IV- Para a eleição das entidades da sociedade civil, poderão se candidatar a vaga no COMSEA: organizações 
civis, sindicais, instituições religiosas. Instituições científicas e de ensino público ou privado, de assessoria 
e de fomento, povos e comunidades tradicionais, redes, fóruns populares, movimentos sociais, conselho 
de classe profissional, entre outras entidades afetas ao tema, e, desde que atendidos os requisitos deste 
regulamento; 
 
§1º A distribuição das vagas da sociedade civil observará os critérios estabelecidos pela Lei Municipal 
2.544/2004 ou pela Lei Federal 11.346/2006, será composto por, no mínimo, 12 (doze) conselheiros sendo 
a proporção de 2/3 (dois terços) representantes da sociedade civil e 1/3 (um terço) representantes do 
governo municipal, vagas de titulares e respectivos suplentes ou no mínimo de representantes da Sociedade 
Civil Organizada.  

 
V- A comissão reitera que a Assembleia de Eleição para Composição dos Membros representantes da 
Sociedade Civil no COMSEA- Biênio 2023/2025, realizar-se á no dia 5 de dezembro de 2023, terça-feira , das 
9h às 12h no Anfiteatro da Prefeitura rua Pedro Foschini, 200 Romanópolis Ferraz de Vasconcelos,  2º andar 
e a Cerimônia de Posse dos membros representantes da sociedade civil e do poder público, realizar-se-á no 
dia 15 de Dezembro de 2023 também no Anfiteatro das 14h às 16h.  

 
 
 
 

Ferraz de Vasconcelos, 16 de Novembro de 2023 
COMISSÃO ELEITORAL/COMSEA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



8 ATOS DO EXECUTIVOEDIÇÃO - 830 - Quinta-feira, 16 de Novembro de 2023

 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado São Paulo 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 
 

COMSEA FV gestão 2021-2023 End: Rua Pedro Foschini, 200 / Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
e-mail: comseaferraz@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br   tel  (11_ 46747870 
 

Anexo 1 
 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DESEGURANÇA LAIMENTAR E NUTRICIONAL 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL EM FÓRUM PRÓPRIO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO IDOSO NO BIÊNIO 2023/2025. 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
Protocolo de Inscrição nO  _________                Data _____/_____/_____  
1 – REQUERIMENTO: 

Ilmo. Sr. Presidente da Comissão do Processo Eleitoral biênio 2023/2025 - COMSEA, 

 A instituição/entidade abaixo qualificada requer a sua inscrição, com vistas a participar do processo eleitoral 
objeto do Edital de nº 001/2023, na qualidade de ( ) candidata/ (  )votante, apresentando a documentação necessária 
para tal fim. 

_______________________________, ______ de _______________________ de 2023 

_________________________________________________ 

Assinatura do Presidente/Responsável Legal da Instituição  

2 – QUALIFICAÇÃO: 

ENTIDADE:_______________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________________________________________ 

BAIRRO:______________________________________________ CEP:_______________ TEL:____________________ 

CIDADE: ________________________________________________ ESTADO:_________________________________ 

CNPJ: _______________________________ DATA DE FUNDAÇÃO:________________ 

PRESIDENTE E/OU RESPONSÁVEL: ____________________________________________________________________ 

NOME DO PARTICIPANTE:___________________________________________________________________________ 

CARGO OU FUNÇÃO QUE OCUPA NA ENTIDADE:_________________________________________________________ 

FINALIDADE ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO:______________________________________________________________ 

3 – CATEGORIA A QUE PERTENCE:_____________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________ 

COMISSÃO DE ELEIÇÃO DO COMSEA 

 

............................................................................................................................................................................. 

 

Anexo 2 
 

Protocolo de inscrição nº ___________ Data _____/______/________ 

Entidade: _____________________________________________________________________________ 
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 Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
Estado São Paulo 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 
 

COMSEA FV gestão 2021-2023 End: Rua Pedro Foschini, 200 / Secretaria de Desenvolvimento Econômico  
e-mail: comseaferraz@ferrazdevasconcelos.sp.gov.br   tel  (11_ 46747870 
 

 
À  
Comissão do Processo Eleitoral biênio 2023/2025 – COMSEA 
 
(Nome da entidade)______________________________________________________________, com sede 
neste município, na Rua _________________________________________nº ___________ , 
CEP__________, CNPJ/MF nº_____________, neste ato representado por seu (cargo do representante 
legal)________________________________, (nome completo)___________________________________, 
(nacionalidade)__________________, (estado civil)_______________, (profissão)____________________, 
portador da cédula de identidade RG nº _____________________ (órgão emissor)_____________, inscrito 
no CPF/MF sob o nº ________, residente e domiciliado na Rua __________________________________nº 
___________ , CEP___________, pela presente vem apresentar um breve relato de suas atividades para fins 
de inscrição no processo eleitoral do Conselho Municipal do Idoso COMSEA-FV  gestão 2023/2025 nos termos 
do Edital nº 001/2023, conforme segue: 

 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA DE CULTURA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 42.854, de 13 de novembro de 2023. 

 
“Institui a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho de 
Estágio probatório, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura do Município de Ferraz de 
Vasconcelos, Estado de São Paulo, e dá outras providências”.  

 
DANIEL BALKE, Prefeito em Exercício da Cidade de Ferraz 

de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e a vista 
do contido no processo protocolado nº 13.028/2023; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 

Complementar n° 167, de 13 de dezembro de 2005, que sujeita o servidor 
nomeado para cargo de provimento efetivo a estágio probatório, por período de 
03 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho do 
cargo serão objeto de avaliação; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as 

atividades dos servidores que assumem o exercício de cargo de provimento 
efetivo, a fim de verificar a sua condição de permanência no serviço público e de 
aferir a sua aptidão para o desempenho satisfatório das funções específicas do 
cargo que ocupa; 

 
CONSIDERANDO o inciso III, do artigo 41 da Constituição 

Federal que determina procedimento de avaliação de desempenho para 
efetivação no serviço público; 

 
CONSIDERANDO o compromisso desta Administração 

Municipal em assegurar aos servidores públicos o efetivo gozo aos diretos e 
garantias previstos na legislação municipal, em especial o direito constitucional 
da Estabilidade Funcional e benefícios desta decorrente; 

 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1°. Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação e 

Desempenho de Estágio Probatório dos Profissionais de Carreira da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Ferraz de Vasconcelos-SP. 

 
§ 1°. A Comissão Especial de Avaliação e Desempenho de 

Estágio Probatório dos Profissionais de Carreira da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Ferraz de Vasconcelos-SP, será composta por (3) três 
membros titulares e (3) membros suplentes. 

 
§ 2°. Em atendimento ao parágrafo anterior, ficam nomeados 

os seguintes servidores: 
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Portaria nº 42.854/2023 – fls. 2 
 
 

I – Paula Trevizolli (titular), Ana Maria Jorge Nascimento 
(suplente); 

II – Aleuda Rosa Brito dos Anjos (titular), Glauco Bezerra 
Lemos (suplente); 

III – Osneide dos Santos Laranjeira (titular), Gisélia de 
Oliveira Monteiro (suplente). 

 
Art. 2°. A Comissão Especial de Avaliação e Desempenho de 

Estágio Probatório dos Profissionais de Carreira da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Ferraz de Vasconcelos-SP, tem por objetivo de aferir a 
aptidão do servidor para o exercício do cargo que ocupa, por meio de critério de 
avaliação de estágio probatório, bem como contribuir para a atualização 
profissional, avaliação e desenvolvimento do servidor, visando ao melhor 
desempenho de suas atribuições e a melhoria da qualidade na prestação dos 
serviços. 

 
Art. 3°. A avaliação de desempenho dos Profissionais de 

Carreira em estágio probatório é única, na qual será observado os seguintes 
fatores: 

I – Qualidade do Trabalho 
II – Iniciativa  
III – Criatividade 
IV – Produtividade 
V – Competência interpessoal 
VI – Responsabilidade com o trabalho 
VII – Zelo por equipamentos e materiais 
VIII – Aproveitamento em programas de capacitação 
IX – Planejamento e organização do Trabalho 
X – Assiduidade e pontualidade  
 
Art. 4°. Fica conferida a Comissão Especial de Avaliação e 

Desempenho de Estágio Probatório as seguintes atribuições: 
I – Investigar, coordenar, acompanhar, analisar e avaliar os 

trabalhos desempenhados pelos servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação na vigência do estágio probatório, para fins de efetivação da 
estabilidade funcional; 

II – Observar que todo o procedimento de avaliação do 
servidor em estágio probatório seja realizado em pasta ou banco de dados 
individual, permitida a consulta pelo servidor a qualquer tempo; 

III – A Comissão Especial de Avaliação e Desempenho deverá 
consultar o superior imediato do servidor ou responsável pela Unidade de Ensino 
respectiva, que fornecerá as informações necessárias sobre o desempenho do 
servidor no seu cargo durante todo o estágio probatório; 
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Portaria nº 42.854/2023 – fls. 3 
 

IV – As avaliações serão computadas através de notas de 
desempenho, informando o servidor e colhendo sua assinatura, bem como da 
Comissão de Avaliação de Desempenho e pelo chefe imediato ou responsável pela 
Unidade de Ensino respectiva; 

V – Garantir ao servidor ciência e o direito de acompanhar 
todos os atos de instrução do processo que tenha por objetivo a avaliação de seu 
desempenho; 

VI – Emitir parecer conclusivo, concluindo a favor ou contra a 
aprovação do estágio no cargo público. O servidor avaliado será notificado do 
conceito que lhe foi atribuído, podendo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
apresentar pedido de reconsideração dirigido a Comissão Especial de Avaliação e 
Desempenho, o qual deverá ser decido em 10 (dez) dias; 

VII – O parecer conclusivo emitido será motivado com base 
na aferição dos critérios previstos no art. 3° desta Portaria, com a indicação dos 
fatores, das circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo de 
avaliação, inclusive o relatório relativo ao acolhimento de provas testemunhais e 
documentais, quando for o caso; 

VIII – Dar conhecimento ao servidor através de notificação e 
cópia do relatório da Comissão e publicação no Boletim Oficial do Município; 

IX – Após a conclusão final dos trabalhos do Comissão 
Especial, esta deverá encaminhar obrigatoriamente a Chefe do Poder Executivo 
o Relatório Final e o Parecer Conclusivo para as deliberações e providências 
necessárias. 

 
Art. 5°. A presente Comissão tem o prazo de vigência 

estabelecido por 5 (cinco) anos. 
 
Art. 6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Ferraz de Vasconcelos, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 

DANIEL BALKE 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 
Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. – 
Boletim Oficial Municipal. 
 
  

VIVIANI DE BRITO SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 42.837, de 10 de novembro de 2023. 
 
 

“Constitui Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 
que especifica.”                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 
 

DANIEL BALKE, Prefeito em Exercício da Cidade de Ferraz 
de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e a vista 
do contido no processo protocolado nº 5.700/2023 e apenso nº 17.028/2023; 
 
 

R E S O L V E:  
 
 I – CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação e 

Desempenho, conforme prevê o art. 30 da Lei Complementar nº 167/2005 – 
ESPMFV, combinado com o art. 25 da Lei Complementar n° 347, de 9 de 
dezembro de 2019, para a primeira avaliação de servidores em estágio 
probatório, no cargo de Guarda Civil Municipal, a saber: 

 
- Marcos Batista de Pádua 
- Luis Fernando Novais Evangelista 
- Luciano Stampato 
- Camila Jayme Zanchetta – Representante do DRH 
 
II – Esta Portaria tem seus efeitos a partir desta data. 

 
Ferraz de Vasconcelos, 10 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
DANIEL BALKE 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
 
 
Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
– Boletim Oficial Municipal. 
 
 
 

VIVIANI DE BRITO SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

Estado de São Paulo 
Secretaria Municipal de Administração 

 
ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETOS: 
 
DECRETO Nº 6.851, de 10 de novembro de 2023. 
“Dispõe sobre a Anulação de Crédito Adicional Suplementar, autorizado no Inciso I do Art. 7º da  
Lei Municipal nº 3.496, de 22 de dezembro de 2022.” 
 
Ferraz de Vasconcelos, 16 de novembro de 2023. 
Secretaria de Administração – Divisão de Atos Oficiais 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

Estado de São Paulo 
Secretaria Municipal de Administração 

 
ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETOS: 
 
DECRETO Nº 6.851, de 10 de novembro de 2023. 
“Dispõe sobre a Anulação de Crédito Adicional Suplementar, autorizado no Inciso I do Art. 7º da  
Lei Municipal nº 3.496, de 22 de dezembro de 2022.” 
 
Ferraz de Vasconcelos, 16 de novembro de 2023. 
Secretaria de Administração – Divisão de Atos Oficiais 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 42.836, de 10 de novembro de 2023. 

 
“Designa servidores para comporem Comissão de 
Desenvolvimento Funcional, que especifica.” 

 
DANIEL BALKE, Prefeito em Exercício da Cidade de Ferraz de 

Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do 
processo protocolado nº 5.699/2023; 

 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR, nos termos do art. 50 da Lei Complementar 

n° 347, de 9 de dezembro de 2019, os servidores abaixo relacionados, 
destinados a composição da Comissão de Desenvolvimento Funcional para a 
realização de avaliação periódica de desempenho por competências, dos 
servidores públicos da Guarda Civil Municipal de Ferraz de Vasconcelos, a 
saber: 

 
Titulares: 
- Ivone Aparecida Soares 
- Carlos Roberto Alves dos Santos 
- Maurício de Oliveira 
- Carla Ferreira 
- Camila Jayme Zanchetta – Representante do DRH 
 
Suplente: 
- Tania Cristina dos Santos  

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

tornando sem efeito a Portaria nº 36.367/2020. 
 

Ferraz de Vasconcelos, 10 de novembro de 2023. 
 
 
 

DANIEL BALKE 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 
 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
– Boletim Oficial Municipal.    
 
 

VIVIANI DE BRITO SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 


